
LEI No 2196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006 

"Institui a Politica Munidpal de Recursos Hldricos, 

estabelece normas e diretrizes para a recuperaflo, 

preservação e csnservaçáo dos recursos hldricos e cria 
o Sistema Municipal de Gerenciamento dos Recursos 

Hldricos." 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Municlpio de Nova Odessa, Estado de S3o 

Pauto, no uso das atribuiçbs que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Cgrnara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

TITULO I 

DA POL~TICA MUNICIPAL DE RECURSOS H/DRICOS 

CAPRULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

ArL 1 O. - Para os efeitos desta lei, sHo adotada os seguintes conceitos: 

I - RecuperaHo: & o ato de intervir num ecussistema degradado, visando o 

resgate das suas condições originais; 
/ 

II - Presewação: d a a@o de proteger um ecossistema contra qualquer forma 

de dano ou degradaçao, adotando-se as medidas preventivas legalmente necesshrias e 

as medidas de vigilfincia adequadas; 

111 - Conserva@o: e a utilizaç30 racional de um recurso qualquer, de modo a 

obter-se um rendimento considerado bom, garantindo-se a sua renovação ou a sua 

auto-sustentação; 
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tV - Gestão: B a ação integrada do poder pdblico e da sociedade, visando A 

otimização do uso dos recursos naturais de forma sustentAvel, e tomando por base a 

sua recuperação, presenraçao e conservaçgo. 

Art. 2O.  - A PolItica Municipal de Recursos Hfdricus tem por base os seguintes 

fundamentos: 

I - a &ua B um bem de domínio publico, limitado e de valor econamico; 

II - o poder público e a sociedade, em todos os seus segmentos, s%o 

responsAveis pela preseniaçáo e conservação dos recursos hfdricos; 

111 - a gestão dos recursos hidricos deve contar com a particÍpaç%o do poder 

público, dos usudrios e das comunidades; 

I V  - prioritariamenie, a Agua serA utilizada para o abastecimento humano, de 

forma racional e econômica; 
V - a gestao municipal considerar& a bacia hidrografica como unidade de 

planejamento dos recursos hidricos; 

VI - a gestão dos recursos hidricos deverd integrar-se com o planejamento 

urbano e rural do Municipio. 

CAP~TULO I1 

DOS O8JETIVOS 

Art. 3O. - São objetivos da Política Municipal de Recursos Hidricos: I 
I - buscar a recuperação, preservação e conservação do regime dos corpos 

d'ggua localizados no Município, em termos de quantidade e qualidade; 

II - preservar a qualidade e racionalizar o uso das dguas subterraneas; 

111 - otimuar o uso múltiplo dos recursos hidricos; ' 
IV - integrar o Municlpio no sistema de gerenciamento da bacia hidrogrAfica do ! 

Rio Piracicaba; 
I 

V - fazer cumprir as legislações federal e estadual relativas ao meto ambiente, 

uso e ocupação do solo e recursos hldricos; 

VI - buscar a universatiza@o do acesso da população A água potAvel, em 

qualidade e quantidade satisfatbrias; 

V - garantir o saneamento ambiental; 

VI - promover a desenvolvimento sustent8vel; 
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VI1 - prevenir e defender a popuIaçáo e bens contra eventos hidrológicos criticas; 

VI II - instituir o efetivo controle social da gestão dos recursos hidricos, por parte 

de todos os segmentos da sociedade. 

CAP~TULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

ArL 4'. - São insúurnentos da Política Municipal de Recursos Hfdricos: 

I - a AvaliaHo anual dos Recursos Hidricos; 

II - o Plano Quadrienal de Recursos HWricos - PLANAGUA; 
111 - o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA; 

IV - os pragramas de educação ambienta!; 

V - os conv6nios e parcerias de coopera@o técnica, científica e financeira. 

SEÇAO I 
DA A V A L I A Ç ~  ANUAL DOS RECURSOS H~DRICOS 

Art. SO. - Anualmente, ate 30 de julho, o Conselho Municipal de Recursos 

Hidricos - CMRH providenciard a elaboraçao da AvaliaçCSo Anual dos Recursos 

Hldricos. 

Paragrafo Único - Para atender ao disposto neste Artigo, o CMRH utifirarA 

recursos do FUNDEMA e contará com o apoio da Prefeitura. 

Art. 6O. - Da Avaliação Anual deverao constar, obrigatoriamente: 

I - avaliação da qualidade das águas e balança entre disponibilidade e dema ; P 
II - descrição e avatiaçSo do andamento das aç&s estipuladas no plano 

Quadrienal de Recursos Hídricos - PLANAGUA em vigor; 

111 - descrição e avaliação da situação de todas as exigencias constantes desta 

lei, em particular aquelas referentes a: 

-1 roneamento 

.2 parcelamento e ocupa@o do solo 

-3 infra-estrutura sanitária 

a 4  proteção de Areas especiais 
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-5 controle da erosão do solo 

.6 controle do escoamento superficial das Bguas pluviais; 

IV - propostas de açdes a serem contempladas na lei OrwmentAria do ano 

seguinte; 

V - detalharnento da situação do FUNDEMA. 

Art. 70. - O PLANAGUA tem por finalidade operacionalizar a implantação da 

Polftica Municipal de Gestão dos Recursos Hidriws. 

Art. ao. - A cada quatro anos, no inicio de cada novo mandato, ate 30 de junho, 

o CMRH providenciar& a elaboração e encaminhará o Plano Quadrienal de Recursos 

Hidricos - PLANAGUA ao Executivo Municipal. 

Parágrafo 1°. - Para atender ao disposto neste Artigo, o CMRH utilizar8 

recursos do FUNDEMA e contará com o apoio da Prefeitura. 

ParAgrafo 2a. - O PLANAGUA abranger4 o periodo-que vai do inicio do 20. ano 

de mandato do Executivo, ate a final do 10. ano do mandato seguinte. 

Art.9. - Do PLANAGUA devergo constar, obrigatoriamente: 

I - justificativa das ações propostas; 

II - detalhamento de todas as medidas propostas, estruturais e não estrutur 

respectivos financiamentos. 

/ 
com especifica@o dos procedimentos necessArios, das metas a serem atingidas, dos 

órgsos e entidades envolvidas, dos custos estimados, dos prazos previstos e dos 

Parágrafo Único - Em suas proposifles, o PLANAGUA levara em 

consideraç%o as propostas constantes do Plano Diretor de Recursos Hidricos da Bacia 
do Rio Piracicaba, elaborado pelo comith PCJ, naquilo que couber. 
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DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 

Art. 10 - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente -FUNDEMA, 

destinado a dar suporte financeiro à Política Municipal de Recursos Hidricos, regendo- 

se pelas normas estabelecidas nesta lei. 

Art. f 1 - O FUNDEMA ser6 gerido pelo Conselho Municipal de Recursos 

Hidricos - CMRH. 

Ar&. 12 - Constituir%o recursos do FUNDEMA: 

I - dota@o consignada anualmente no orçamento municipal; 

II - receita auferida com a aplicaçilo de multas aos infratores das normas e 

exigências constantes desta lei; 

111 - transfergncias do Estado ou da UniBo, a ele destinadas por disposição legal; 

IV - emprbstimos nacionais e internacionais; 

V - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras; 

VI - quaisquer outros recursos ou rendas que lhe sejam destinados; 

VI1 - rendas provenientes da aplicação de seus prhprios recursos. 

ParAgrafo Único - Os recursos do FUNDEMA, enquanto nZio forem 

efetivamente utilizados, poderão ser aplicados em operações financeiras que objetivem 

o aumento das receitas do próprio Fundo. 

Art. 13 - Os recursos do FUNDEMA serão aplicados atendendo ao estipulad 

PLANAGUA e no documento de Avaliação Anual dos Recursos Hidricos. 

Art. 14 - São permitidas aplicações de recursos do FUNDEMA para atender aos 

seguintes quesitos: 

I - ações, eventos, cursos, serviços, estudos, pesquisas, projetos e obras 

visando A preservação e conservaç80 dos recursos hidricos localizados no Municipio; 

tl - se~ iços ,  estudos, pesquisas, projetos e obras, atendendo a propostas 

formuladas pelo Consdrcio Intermunicipal do Rio Piracicaba, desde que redundem em 
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efetiva melhoria do regime dos recursos hidricos da Bacia HidrogMica do Rio 

Piracicaba; 

111 - remuneração dos integrantes do Conselho Municipal de Recursos Hidricos - 
CMRH. 

SEÇAO IV 

DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇHO AMBIENTAL 

A r t  95 - Entende-se por Educaçao Arnbiental os processos, por meio dos quais 

o individuo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, 

atitudes e compet6ncias voltadas para a proteçao ambienta1 e o uso sustent8vel dos 

recursos naturais. 

Art. 16 - Fica instituida a obrigatoriedade de programas de EducaçBo Ambiental 

em nível cumcular, nas escolas de I o e 20 graus da Rede Escolar Municipal 

Parhgrafo 1' - A Educação Ambiental ser& incluida no currículo das diversas 

disciplinas das unidades escolares da rede municipal de ensino, integrando-se ao 

projeto pedagbgico de cada escola. 

Parggrafo - Caber& a cada unidade escolar definir o trabalho de Educação 

Ambiental a ser desenvolvido, guardadas as especificidades de cada local, respeitada a 

autonomia da escola. 

Ai-t. 17 - O Executivo Municipal poderá firmar convênios com universida 

entidades ambientalistas e outros, que permitam o bom desenvolviment 4 
programas de Educago Ambiental, e estimulem a participação da sociedade na 

formulação, irnplantaçao e avaliaflo dos citados programas, no cumprimento desta lei. 

Art. 18 - Fica estabelecido o prato de um ano, contado a partir da data de 

publicação desta lei, para que as secretarias municipais envolvidas, preparem as 

professores atravbs de cursos, seminArios e materiais did&ticos, possibilitando, de fato, 

que todos os alunos da rede publica, findo este prazo, passem a receber Educaçgo 

Ambiental. 

LEI: Na. 2196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006 



SEÇÃO V 

DOS CONVENIOS E PARCERIAS DE COOPERAÇÃO T~CNICA, 

CIENTÍFICA E FINANCEIRA 

Art. 19 - Objetivando a implernentação da Política Municipal de Recursos 

Hidricos, em consonancia com as pollticas estadual e federal, o Executivo Municipal 

poder8 firmar convdnios e organizar6 parcerias de woperaçao técnica, cientifica e 

financeira, com 6rg%os estaduais s federais, universidades e institutos de pesquisas, 

organizaçbs n%o governamentais e outras, buscando particularmente: 

I - o aprimoramento das tecnotogias que, direta ou indiretamente, resultem na 

melhoria da preservação e conservaçSo dos recursos hidricos; 

II - a modernizaç3o e aumento da eficiencia da estrutura organuacional do 

poder pSiblica local, de forma a cumprir competentemente as suas responsabilidades, 

face ao disposto nesta lei; 

III - a capacitaçáo, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encarregado de 

atuar na fiscaliraçAo, orientaçh e acompanhamento da implantação da Politica 

Municipal de Recursos Hidricos; 

IV - o apoio As comunidades organizadas, para cumprirem, de forma adequada, 

as disposiçties constantes desta lei; 

V - o financiamento de programas mnstantes do PLANAGUA. 

Art. 20 - Todas as normas estabelecidas neste Titulo II aplicam-se i totalidade 

do território do Município, seja a drea urbana, de expansão urbana ou rural. 

Art. 21 - A gest%o dos recursos hidricos tomar& por base as seguintes questões: 

t - Zoneamento; 

II - Parcelamento e ocupação do solo; 

III - Infra-estrutura sanitiiria; 

IV - Controle do escoamento superfícial das hguas pluviais. 
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CAPITULO I 

DO ZONEAME NTO 

Art. 22 - Para os efeitos desta lei, adotam-se as seguintes definiçries: 

I - usos conformes: são os usos ou atividades recomendados para a zona em 

questão; 

II - usos aceitáveis: s%o os usos ou atividades permitidos na zona em questao, 

desde que apreciados e aprovados pelo CMRH; 

I I I  - usos proibidos: s%o os usos ou atividades não permitidos na zona em 

questao . 

Ari. 23 - Visando recuperação, preservação e conservaçãio dos recursos 

hidricos, ficam definidas as seguintes zonas de uso do solo as descritas no plano diretor 

participativo e sistema de planejamento integrado e gestao participativa do município, 

aprovado atravks da Lei Complementar n. 1012006. 

A& 24 - Todo projeto de parcelarnento do solo deve, necessariamente, 

considerar a topografia do terreno e os caminhos naturais de escoamento das Liguas, 

para a definiçao e distribuição dos lotes e vias públicas. 
I 

4 
i 

A r t  25 - Serao exigidos nos parcelamentos de solo, as taxas mAximas de I 

ocupação dos lotes, estabelecidas na Lei Complementar no 1012006 

Art. 26 - Fica proibido o parcelamento do solo em terrenos alagadiços, salvo se 

forem tomadas províd&ncias para assegurar o escoamento das Aguas, mediante 

autorização do CMRH e aprovaHo técnica da CODEN. 

CAP~TULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA SANITÁRIA 
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Art. 27 - Toda indústria que produzir esgoto diferente do dom&stico, é obrigada a 

instalar sistema de tratamento prévio antes de lança-lo na rede publica de coletores ou 

em corpo d'água. 

Art. 28 - terminantemente proibido o lançamento de resíduos d l idos ou 

líquidos, em qualquer logradouro piiblico ou terreno particular desocupado, dentro de 

todo o territbrio do Município. 

Art. 29 - Qualquer capta@o de água, superficial ou subterrânea, ou lançamento 

de esgoto em corpo d'Agua corrente ou dormente, dever8 ser previamente solicitada Ci 

CODEN e por esta autoiuada. 

Art, 30 - Tcdos os proprietários, urbanos ou rurais, que dispuserem de poços, 

rasos ou profundos, dever80 cadastrd-los na CODEN, dentro do prazo de cento e 

oitenta dias, contados da data de publicação da presente lei. 

Art. 31 - c proibido o uso abusivo de Agua pot4vef em consumos n?io 

priorithrios. 

Parágrafo Único - Para efeito de aplicaç%o do disposto neste artigo, o CMRH 

estabelecera os consumos n?lo priorithrios, em função da disponibilidade e custo de 

produçao da água potdvel. 

CAP~TULO IV 

DO CONTROLE 00 ESCOAMENTO SUPERFICIAL DAS ÁGUAS PLUVIAIS 

Art. 32 - Fica proibida a implantação de qualquer tipo de empreendimento que 

venha a provmr aumento do fluxo natural das aguas pluviais. 

Art. 33 - O parcelador do solo urbano fica obrigado a projetar, aprovar e 

executar sistemas estruturais de infiltraç80, retenção ou retardamento do fluxo das 

aguas pluviais, atendendo a especificações da Prefeitura e CODEN, de forma a cumprir 

o disposto no artigo anterior. 
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Art. 34 - c obrigatória a preserva~ao da cobertura vegetal nos lotes e terrenos 

urbanos, at'e a edificação. 

ArL 35 - As hguas pluviais precipitadas em propriedade rural, nao poderão ser 
conduzidas para as estradas piiblicas. 

Art. 36 - A critkrio da Prefeitura, as dguas pluviais precipitadas nas estradas 

phblicas poderao s e r  conduzidas para as propriedades rurais. 

Parhgrafo Único - Para atender ao disposto neste artigo, a Prefeitura apoiará 

os respectivos proprietarios rurais na execuç3o de tanques de retençao de águas 

pluviais. 

T~TULO IH 

00 SISTEMA MUNIC1PAL DE GERENCIAMENTO 00s RECURSOS H~DRICOS 

Art. 37 - O Sistema Municipal de Gerenaamento de Recursos Hidricos é 

estruturado com base nos seguintes elementos: 
I - Conselho Municipal de defesa do Meio Ambiente - COMDEMA; 

II - Conselho Municipal de Recursos Hldricos - CMRH; 

111 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - COMDER; 

IV - Conselho Municipal de Desenvoivimento Urbano - COMDUR. 

CAP~TULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS H/DRICOS - CMRH 

Art. 38 - Fica criado o Conselho Municipal de Recursos Hidricos - CMRH, brgão 

colegiado e parit&rio, com funç6es delberativas, normativas e de assessoramento do 

Executivo. 

Art. 39 - Compete ao CMRH: 

I - formular diretrizes para a implantação da Política Municipal de Recursos 

Hid ricos; 

II - propor eventuais alterações ou aditamentos a presente lei; 



l i1 - emitir parecer sobre qualquer projeto de lei que envolva a preservação e 

conservação dos recursos hidricos; 

IV - providenciar a elaboração da Avaliação Anual dos Recursos Hidricos, dando 

conhecimento piiblico das suas condusões; 

V - providenciar a elaboração do PLANAGUA, encaminhando-o ao Executivo 

para o que couber; 

VI - gerir o FUNDEMA; 

VI1 - decidir sobre os recursos interpostos a aplicação de sanções; 

VIH - aprovar as avaliaçks de impacto ambienta1 e os planos de manejo; 

IX - elaborar o seu Regimento Interno. 

ParBgrafo Único - O Regimento Interno disciplinar3 a forma de participação dos 

cidadãos interessados. 

Art. 4Q - O CMRH ser& constituído por doze membros, a saber: 

I - o Coordenador Municipal do Meio Ambiente, que o presidir&; 

If - tres representantes do Executivo; 

111 - dois representantes da Camara Municipal; 

1V - um representante do Consórcio Intermunicipal do Rio Piracicaba; 

V - um representante da Associação Comercial e Industrial do Municipio; 

VI - um representante das entidades nao governamentais ambientalisias; 

VI1 - um representante do Sindicato Rural do Municipio; 

VIII - um representante das associaçiks de moradores; 

IX - um representante dos sindicatos de trabalhadores do Municipio. 

Art. 41 - A Prefeitura Municipal, por intermédio dos seus diversos Órgãos, 

estimulara a organização de Cornit4s Comunitdrios de Sub-bacias - CCS, com o 

objetivo de fiscalizar o uso das dguas e colaborar na sua preservação e conservação. 

Paragrafo ~ n i c o  - Poder& ser criado um CCS para cada curso d'dgua 

focalizado no Municipio, seja na área urbana ou rural. 

ArL 42 - Os CCSs poderão ser organizados dentro das entidades não 

governamentais existentes no Municipio, em particular nas assoeiações de moradores. 
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Art. 43 - Cada CCS ter8 um representante com assento no CMRH, somando-se 

àqueles nomeados nó artigo 40. 

Art. 44 - O CMRH se reunir4 ordinariamente uma vez por m8s e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por um terço das 

seus membros. 

Art. 45 - As decisões do CMRH ser30 tomadas com a presença minima de dois 

terços de seus membros, exigindo aprovação da maioria absoluta dos seus membros. 

Art. 46 - As reuniBes do CMRH são priblicas e suas decisões divulgadas de 

acordo com o estabelecido no seu regimento interno. 

T~TULO IV 

DAS INFRAÇ~ES E PENALIDADES 

Art. 47 - Constitui infra@o administrativa, pata efeito desta lei, quaiquer ação ou 

omiss8o que importe na inobsewância dos seus preceitos, bem como das demais 

normas dela decorrentes, sujeitando os infratores, pessoa fisica ou jurídica, As sanç0es 
penais e a obrigações de reparar os danos causados. 

Art. 48 - Constitui, ainda, infração a presente lei, iniciar a implantaçAo ou 

implantar empreendimento, bem como exercer atividade que implique no desrespeito ds 

nomas de preservação e conservação dos recursos hidriws. 

ArL 49 - Sem prejulzo das demais sançaes definidas pelas legislações fe 

presente lei ficam sujeitas As seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

I 
estadual ou municipal, as pessoas físicas ou jurídicas que transgredirem as normas da 

I - advertancia por escrito, na qual serao estabelecidos prazos para correção das 

irregularidades; 

{I - multa, simples ou diAria, a critério da Prefeitura, no valor de R$200,00, caso a 

advertência não tenha sido atendida no prazo estabelecido; 

LEI Mo. 2196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006 



111 - multa simples ou diaria, a critkrio da Prefeitura, no valor de R$1.000,00, em 

caso de reincidência na infração ou descurnprimento das exigências da Prefeitura, feitas 

por ocasieio da aplicação da multa anterior; 

IV - embargo por prazo indeterminado, para execuçao de serviços e obras 

necessarias ao cumprimento das exigencias da Prefeitura. 

Ari. 50 - No caso específico em que a infração resultar em prejulzo ao serviw 

público de abastecimento de Agua, riscos A saijde ou vida, perecimento de bens ou 

animais, ou prejuízos de quabuer natureza a terceiros, as multas a serem aplicadas 

terão o dobro do valor estabelecido no artigo anterior, ficando o infrator sujeito, ainda, 

&s penas da justiça comum. 

Ad. 51 - As penalidades serao aplicadas por despacho do Coordenador 

Municipal do Meio Ambiente- 

ParBgrafo Único - Incidindo m prevaricação, o Coordenador Municipal do Meio 

Ambiente estard sujeito a sanções de cariiter funcional. 

Art. 52 - Das penalidades aplicadas cabe recurso ao CMRH, no prazo de quinze 

dias da notificação, mediante petiçáo fundamentada ao seu presidente. 

Parágrafo l0 - A decis0o do CMRH 6 definitiva, passando a constituir coisa 

julgada no âmbito da administraçao publica municipal. 

Parágrafo 2' - Não serão conhecidos recursos sem o prbvío recolhimento do 

valor pecunidrio da multa imposta, em favor do FUNDEMA. 4 
ParBgrafo 3' - Julgado procedente o recurso, os valores ser50 devolvidos w m  

correção, baseada nos coeficientes oficiais. 

Parágrafo 4' - Os recursos impostos não tdm efeito suspensivo sobre a sanção 

aplicada. 

LEI NO.  2196, DE L0 DE OEZEHBRQ DE 2006 

L.... 



TITULO V 

DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS E TRANSIT~RIAS 

ArL 53 - O Executivo regulamentard, por Decreto, o funcionamento do 

FUNDEMA. 

Art. 54 - Esta lei entrar8 em vigor na data de sua publica@o, revogadaa 

as disposiçdes em contr&ria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA , 

foi publicada em 
Sendo fixada na 

Isede desk Prefeitura, confomel 
IArt. 77 da Lei 0r&ic. ~ u n l d ~ l . 1  

-a 
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